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PROJETODELEINº042/2025

“Proíbeacobrançadetarifapelousodebanheiros

públicosedeestabelecimentosdeacessocoletivono

MunicípiodeHolambraedáoutrasprovidências.”

ACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVA:

Art.1ºFicaproibida,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,acobrança

dequalquervalorcomocondiçãoparaousodebanheirospúblicosoude

estabelecimentosdeacessocoletivo.

Art.2ºAvedaçãodequetrataestaLeiaplica-se:

|-aosbanheirospúblicosmunicipais,inclusiveaquelesadministrados

porconcessionáriosoupermissionáriosdeserviçospúblicos;

||-aosbanheirosdeusodosconsumidoresembares,lanchonetes,

restaurantes,mercados,centroscomerciaisedemaisestabelecimentoscongêneres

abertosaopúblico.

Art.3ºNoscasosdebenspúblicoscedidos,concedidosoupermitidosa
particularesparaexploraçãodeatividadeeconômica,seráobrigatóriaa

disponibilizaçãogratuitadebanheirosaosusuários.

Parágrafoúnico.Aobrigaçãoprevistanocaputseráobservadanos

contratosfirmadosapósaentradaemvigordestaLei,emedianteajustenos

contratosvigentes,respeitadooreequilíbrioeconômico-financeiro,quandocabível.

Art.3ºNosestabelecimentoscomerciaisquedisponhamdeboxprivativo

comchuveiro,seráadmitidaacobrançaexclusivapelautilizaçãodochuveiro,

permanecendogratuitaautilizaçãodovasosanitárioedolavatório.
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Art.4ºOdescumprimentodestaLeiconstituiinfraçãoadministrativa,

sujeitandooinfratoraopagamentodemultaaserdeterminadaporDecretodoPoder

Executivo.

Art.5ºOPoderExecutivopoderáregulamentarapresenteLeipara

garantirsuaexecução.

Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.
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Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos01deoutubrodoanode

2025.

   

Vereador,Presidente
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JUSTIFICATIVA:

NobresPares,

Acobrançadetaxaparautilizaçãodosbanheirosemlocaispúblicosfere

adignidadehumana,portantoéconsideradaabusivapelaLeiConstitucional.

Imagineoconstrangimentodeumapessoaqueprecisautilizaro

banheiro,masquenãopossuirecursosparapagarataxa.Pensandonisso,este

ProjetodeLeivisaproibiracobrançadataxadeusodosbanheirosnoslocais
públicosemgeraloudeinteressepúblico,bemcomo,lojas,mercados,bares,lanchonetes,restaurantes,edemaiscomérciosvoltadosaopúblico.

Seolocalépúblicooudeinteressepúblico,devemosgarantirquetodos

possamusarsemterqueefetuarpagamentos.

Sendoassim,estandojustificadoopresenteprojetodeLei,contocomo

apoiodosNobresColegasparasuaaprovação.

Plenário“VereadorAparíciodeAlmeida”,aos01deoutubrode2025

 

Vereador/Presidente
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